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PRESiDENTE

A Vereadora que subscreve, nos termos regimentais vigentes, após ouvido o,
Plenário, requer que se oficie ao Senhor FERNANDO HADAD. Ministro da

Educação, com o intuito de solicitar ao mesmo que através da Secretaria de Educação

Fundamental, disponibilize 10 exemplares dos livros didáticos abaixo relacionados para

a Biblioteca Pública Municipal Egidio Martelo:

Publicações do Programa de Formação Inicial para Professores em Exercício na

Educação Infantil:

DIRETRIZES GERAIS

GUIA GERAL

LIVRO DO TUTOR

PARÂMETROS NACIONAIS DE QUALIDADE PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL

Volume 01 e 02

-

UNA"'/M/DADEMAIORIA
APROVADO POR l'J
REJEITADO
RETIRADO
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PARÂMETROS BÁSICOS DE INFRA-ESTRUTURA PARA INSTITUIÇÕES DE

EDUCAÇÃO INFANTIL

POLíTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL: PELO DIREITO DAS CRIANÇAS

DE ZERO A SEIS ANOS À EDUCAÇÃO

REFERENCIAL CURRICULAR NACIONAL PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL

Volumes 01, 02 e 03

REVISTA CRIANÇA

INTEGRAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇP.O INFANTIL AOS SISTEMAS DE-
ENSINO -UM ESTUDO DE CASO.

JUSTIFICATIVA .r

Em nossa cidade temos duas Faculdades e nelas é ministrado curso de

Pedagogia, com aproximadamente 500 alunos que necessitam de material pedagógico

para elaboração de trabalhos e estudos e como estes livros não estão à venda e sendo

disponibilizados pela Biblioteca Pública Municipal, estará se atendendo esta demanda

de estudantes.

P. Deferimento,

/LQ
End: MINISTRO FERNANOO HADAD
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Esplanada dos Ministérios Bloco L - EdoSede e Anexos
CEP: 700047-900 - Brasilia / DF
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A DIVISÃO LEGISLATIVACERTIFICA:

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93-

SOBREA MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTOA EXISTÊNCIADE LEGISLACÃOMUNICIPALOU MATERIALDISPONíVELSOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTOA PREJUDICIALlDADE: ~

( X ) não há qualquer óbice. -
( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI}

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação eJ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documentoanexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,allnea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 'Z', inciso 11,allnea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 'Z', do RI.

Campo Mourão, ; v de Abril de 2007.

ummuu~J\)~mu..
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
(~ Requerimento
( } Outros

/2007
12007

JéJbl;12007
12007

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

/2007
12007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do .(a).....................................................................................

) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

) Inorgânicopor ferir: ............................................................................................
( ) Ilegal por ferir: ....................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade atréiltés de-'emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

........................................................................................................................................................................
( ) NecessárioestudoaprofundadopelaAssessoriaJurídica. r

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ... ........

....................................................................................................................................................................

( ) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frente ao dispostono art. da LDC.

( ) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frenteao dispostonoart. do PPA.

Parecerprolatadoem ~ 1~ 12007.

~ favorável à tmmitação.
( ) favorável à tramitaçãocom emendas.
( ) Pela apresentaçãode substitutivo
( ) Contrárioà tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.

Diligênci~_.
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